
Câmara Municipal de Angélica
Estado de Mai. Grosso a. Sul

Projeto de Lei NO(H)2/99

SÚMULA: Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Municipal e dá outrasprovidências.

José Geraldo Rodriguies Neto,Presidente da
Câmara Municipal de Angélica, no uso de suas
Atribuições que lhe são ConferidasPor Lei ,Faz

queaCâmaraaprovouo seguinteProjetode
Lei.

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
TÍTULO 1

DOESTATUTO,DOSSEUSOBJETIVOSEDOREGIMEJURÍDICO

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 10- EstaLei Municipalregulamentaasatividadesdo MagistérioPúblico
Municipal deAngélica,deacordocomaLeiOrgânicaMunicipal,observadaas
dispsições daLeiFederalno9394de20dedezembrode1996eLei9424/96.

Art. 20- São dosmembrosdo GrupoMagistério,paraefeitosdeste
Estatuto, as relacionadas como EnsinoFundamental,Suplênciae Educação
Infantil, a execuçãode atividadesrelativasa planejamento,administração,
supervisão, e insFção escolar.

Art. 30- OregimejurídicodosocupantesdecargosdogrupoMagistérioeodeste
Estatuto, subsidiariamente, o doEstatutodosservidoresdoMunicípio.

Art. 40- à SecretariaMunicipaldeEducaçãoaplicarasdisposiçõesdesta
LeiMunicipal enoquecouber,articular-se,paraasuaexecução,comaSecretaria
Municipal deAdministração.

TÍTULO 11
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO MUNICIPAL
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CAPÍTULO 1
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 50- Para efeito desta Lei Municipal, entende-se:
- Sistema Municipal de Ensino: é o conjunto de instituições e de órgãos de

natureza pública ou privada, que tem objetivo a formação de melhores niveis
educacionais da população através da promoção, orientação, coordenação e do
controle das atividades relacionadas com o ensino no território do Municipio;
II - Professor: O membro do grulx) Magistério, que exerce atividade docente
elou de sulMvisor e coordenador pedagógico, gestão escolar e inspeção na área
educacional, objetivando a discente;
III - EscolaMunicipal: estabelecimentode ensino,integranteda redeMunicipal
de Ensino;
IV - Cargo: o conjunto de deveresresponsabilidades,atividades,tarefasou
atribuiçõescometidasa titulares,denominadosfuncionários,regidos Estatutos;
V - Categoria Funcional: profissãodefinida,integradade classeshierárquicas,
constituídasde cargosda mesmanatureza,classificadosem níveis crescentesde
habilitação;
VI - Classe:umconjuntodecargosdamesmanaturezafuncionaldoigualpadrão
ouescalade vencimentose do mesmograuderesponsabilidade;
VII - Nível:éograudehabilitaçãoexigidoparaomembrodoGrup Magistério;
VIII - ProgressãoFuncional:apassagemdeníveldehabilitaçãoparaoutrocurso
superior, na mesmaclasse;
IX - AscensãoFuncional: a passagemde uma classepara a imediatamente
superior, dentrodamesmaCategoriaFuncionalobservadasasdisposiçõesdo
CapituloII doTítulo III Municipal.

CAPÍTULO 11
DOSPRINCIPIOSBÁSICOSDOMAGISTÉRIO

Art. 60 - As CategoriasFuncionaisdoMembrodoGrupoMagistério,temcomo
princípio básicos:

- aprofissionalização, entendidacomoadedicaçãoaoMagistérioparao
quesetornennecessárias:
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a) qualidades individuais, formação e atualização que garantam resultados
positivos no Sistema Municipal de Ensino;

b) predominância das atividades de Magistério;
c) remuneração que assegure a situação condigna nos planos econômicos e
d) existência de condições ambientais de trabalho, pessoal de apoio qualificado,

instalaçõesemateriais didáticos
II - retribuição salarial baseada na qualificação de funções, levando-se em conta
o nível educacional exigida pelos deveres e responsabilidades de cargo, a
experiência que o exercício deste requer, a satisfaçãode outros requisitos que
reputem essenciaisao seudesemlxnho e ascondições do mercadode trabalho;

- a progressãoe ascensãofuncional atravésde valorizaçãodos servidores,111

com base na avaliação de desempenhoe aperfeiçoamento profissional decorrente
de cursose estágiosde formação,aperfeiçoamentoe especializaçãoe o tempode
serviço de efetivo exercício no Magistério.

CAPÍTULO 111
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. T - O MagistérioPúblicoMunicipal é exercidopr de cargosde
provimentoefetivo,integrantesdaCategoriaFuncionaldeProfessor,queconstitui
o grupoOcupacionaldo Magistériodo QuadroPermanentedo Magistériodo
Município deAngélica —MS.
ParágrafoÚnico—A categoriafuncionaldeprofessorsedesdobranasseguintes
atividades:
a)
b) GestãoEscolar;
c) PedagógicaouSulxrvisão
d) Escolar

Art. 80- As CategoriasFuncionaisdoMagistériosãoconstituídasde cargode
provimento efetivo.

CAPÍTULO IV
DAESTRUTURAÇÃODOGRUPOMAGISTÉRIO
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Art. 90- A Categoria Funcional de Professor é integrada em classes.
ParágrafoÚnico—As classesda CategoriaFuncionalde quetrataesteartigo
desdobram-se em níveis de habilitação, em número de 03 (três).

Art. 100—As classesconstituem a linha de ascensãofuncional de professor, sendo
designadaspelas letras : A, B, C, D, E, F, G, H, no nível de habilitação que lhes
corresponder.
ParágrafoÚnico—O interstícioparaascensãoéde05(cinco)anoseseráapurado

tempo de efetivo exercício na classe a que Frtence o membro do Grupo
Magistério Municipal.

Art. 110—Os níveis constituem a linha de habilitação do professor e objetivam a
progressão previstanaLei Federaln.09.394,de20dedezzmbrode1996.

Art. 120 — Os níveis de habilitação da categoria funcional de professor
correspondem

1-Nível I —habilitação, específicadeMagistério,nomínimode(três)séries;
2-NívelII —habilitaçãoemcursosulxrior,aníveldegraduaçãocorrespondentea
Licenciatura Plena:
3-NívelIII —habilitaçãoeslEíficadeIX)s-graduação,obtidaemcursodamesma
área,comduraçãomínimade360(trezzntosesessenta)horas;

TÍTULO 111
DA PROGRESSÃOEASCENÇÃO FUNCIONAL

CAPÍTULO 1
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 130 —Progressão funcionaléaelevaçãodomembrodoMagistériodeacordo
comacorrespondente habilitação,aosníveisprevistosnoart.12,destaLei.
Parágrafo Único: Progressão Funcionala nível superiordar-se-á,
independentemente donúmerodevagas,desdequeo membrodo Magistério
pssuao diplomaa sehabilitena formaestabelecidaem
regulamento.
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Art. W —A Progressão funcional será concedida uma vez comprovada a nova
habilitação e 0 direito se dá a partir de 30 (trinta) dias a entrada do
requerimento na Secretaria Municipal de Educação, desde que o esteja
devidamente instruído.
ParágrafoÚnico—Comprovantedenovahabilitaçãoéodiplomaregistradono
órgão comFtente, acompanhadodo Histórico Escolar.

Art. 150—O nível é de acordo com a habilitação esp"fica do servidor
ocupantedecargodo Grup Magistério, queo conservarána ascensãofuncional
ParágrafoÚnico—O daprogressãoindevidaseráobrigadoa restituir
o queamaishouverrecebido,devidamentecorrigido, casotenhahavidomá fé de
suaparte,comprovadaemprocessoadministrativodisciplinar,independentedas
demais sar*s legais.

CAPÍTULO 11
DA ASCENÇÃO FUNCIONAL

Art. 160—Ascensãofuncional é a passagemdo membro do Magistério, de uma
classe a outra imediatamente superior.

Art. 170—As classesparaefeito de AscensãoFuncionalserãodivididasem
números de08 (oito),correspondendocadaumaacincoanosdeefetivoexercício
no Magistério Municipal •

Classe A = de O à 05 anos
à IO anosClasse B

=dell à 15 anosClasse C
—de 16 à 20 anosClasse D
=de21 à 25 anosClasse E
= de 26 à 30 anosClasse F
= de 31 à 35 anosClasse G
= de 35 acimaClasse H

CAPÍTULO 111
DACOMISSÃODEVALORIZAÇÃODOMAGISTÉRIO

Art. 180- A SecretariaMunicipal de EducaçãoconstituiráumaComissãode
valorização doMagistériocomaseguintecompetência:
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as solicitações de ascensão,progressão e do adicional por tempo de
serviço;
II - Atribuir níveis de habilitação para efeito de progressão funcional aos
membros de quadro efetivo do Magistério e aos nomeadospara provimento em
virtude de Concurso público;
III - Classificar os candidatos com direito a ascensão funcional, anualmente;
IV - Elaborar os atos de adicional por tempo de serviço aos membros do
Magistério;
V - Emitir sobre reclamações e recursos aos processos de ascensão,
progressãoe deadicional.

Art. 190- A Comissão de valorização do Magistério será compostapr cinco
membros,commandatode 02 (dois) anos,podendoserreconduzidos.

1.0 - A Comissão terá dois membro indicado pela Secretaria Municipal de
Educação e dois indicados SindicatoMunicipal dos trabalhadoresem
Educação —SIMTED,eummembroindicadopeloPrefeito.
20- A Comissãode Valorizaçãodo Magistérioserápresididapr um de seus

membros, escolhidospelosseusparesedesignadaporatodaSecretariaMunicipal
deEducação,por ummandatode umano.
30 - Cabea Comissãode Valorizaçãodo Magistério seuRegimento

Internoe funcionamento,queseráobjetivodeResoluçãodaSecretariaMunicipal
de educação
40- É defesoaomembrodaComissãoParticiparda reuniãoem quefor julgado

assuntode seu interesseou parente ou a fim na linha reta ou
colateral, até 30grau.
50- Asdesignações,seuprazodeduraçãonormasdefuncionamentoe

complementares da Comissãode Valorizaçãodo magistérioserãoobjetode
regulamento do Executivo.

TÍTULO IV
DO INGRESSO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Art. 200- O ConcursoPúblicoserárealizado,no prazomáximodedoisanos,
vezqueforverificadavacânciade20%(vinte cento)doscargosdoSistemade
Ensino Público Municipal.
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Art. 210- O provimento dos cargosiniciais e finais das categoriasfuncionais de
membrodo grupomagistériodependerásempredeConcursodeProvasouProvase
títulos, conforme o disposto na Lei Orgânica Municipal de Angélica.

Art. 220 - As provas de habilitação do Concurso para o cargo de professor,
versarão, o caso, sobre conteúdo e a didática de:
I - área de estudo;
II - disciplina;
III - fundamentos da

Art. 230 - Os programas das provas de concurso a que se refere os artigos 21, 22,
23 e 24 constituirão parte integrante do Edital, bem como a seriação de valores
atribuídos aos títulos.

Art. 240 - O Concurso para as Categorias funcionais do Magistério obedeceráao
disposto no regulamento.
10 - O prazo de validade do concurso para o ingresso em cargos do grupo

Magistério será de 02 (dois) anos, contados da sua homologação,permitida a
prorrogação igual período,por ato da autoridade
20 - Representanteda SecretariaMunicipal de Educação,da Secretanade

Administraçãoe deórgãode classedeverãoparticipar dacomissãodo concurso.

Art. 250- No julgamentodo título dar-se-ávalor a experiênciano Magistério,à
produçãointelectual,à grause conclusosdecursospromovidosou reconhecidos
dentro da áreaeducacionale a aprovaçãoem concursopúblico relacionadocom o
magistério.

Art. 260 - O resultado do Concurso será homologado Prefeito Municipal,
publicando-seno órgãosoficial a relaçãodoscandidatosaprovadosemordemde
classificação,até120(centoe vinte)diasapósa realizaçãodoConcurso.

Art. 270 - A chamada dos candidatos concursados será feita, obrigatoriamente,
pela ordem de classificação.

CAPÍTULO 1
DA SUPLÊNCIA
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Art. 280- Suplência é o exercício temporário da função do membro do magistério,
nas atribuições integrantes ao ensino e na execução das atividades técnico-
pedagógicas e (Eorrerá por convwação.
10- Ato do poderExecutivo regulamentaráo processamentoda suplênciade que

trata este capítulo.
20 - É vedadoa suplênciado membro do Magistério, por substituiçãoou

conv(Eação,havendovagasde candidatosconcursadosa seremchamados

SEÇÃO 1
DA CONVOCAÇÃO

Art. 290- ConvcR.açãoé o cometimentodasfunçõesdeMagistério, emcaráter
temrxrário na forma de legislação vigente.

Art. 300 - Do ato da deverá constar.
I —A atividade, a áreade estudoou asdisciplinas;
II —Oprazode incluindoo prorxrcionaldeférias;
III —A remuneraçãorespectiva.

Art. 310- A convocaçãodoprofessorparaa regênciadeclassefar-se-ápor
seletivo,observadososseguintescritérios,quantoaordemdepreferência:

I —Aprovadoemconcursoaindanãonomeado,observadaaordemde
classificação;
II —Habilitação espwífica na área;
III —Serlotadocom22horas/aulasnaRedeMunicipal deEnsino.
IV —TertidoalgumvínculocomaRedeMunicipaldeEnsino.Havendoempate
nosincisosI, II, III e IV, obedeceráosseguintescritérios:
a) de servuço;
b) Nível deescolaridade;
c) TempodeefetivoexercícionoMagistério.

V—Osinteressadosemaulade deverãoseinscrevernaSecretaria
MunicipaldeEducaçãono de01à30deNovembrodoanoemcurso.

Art. 320- Ovalordehora-auladoprofessor seráadovencimentoda
classeA, nonívelcorrespondenteàhabilitação
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Art. 330- A fica limitada a cada letivo, nãopodendo ter início
durante as férias, salvo imperiosa de reposição de aulas.

Art. 340 - Compete a Secretaria Municipal de Educação a expedição dos atos de

Art. 350- O candidato fará jus, durante o período de convocação:
I —Remuneração, consoante ao disrx)sto neste Estatuto;
II —Férias e 130Salário;
III —Licençagestantee paratratamentode saúde,limitada aoperiodode
convocação;
IV —Os incentivos financeiros FIO desempenhoda função de Magistério,
capitulados neste Estatuto.

Art. 360- É vedadaadesignaçãodemembrodogrupoMagistério,nacondiçãode
convcwado,parao exercíciodefunçãogratificada,no âmbito daSecretana
Municipal de Educação.

Art. 370- É vedadaa convocaçãodeprofessoraoServidorPúblico Federal,
EstadualouMunicipal,comjornadaigualou superiora trinta horassemanais.

CAPÍTULO 11
DA LOTAÇÃO EDA REMOÇÃO

Art. 380- A lotaçãoea domembrodogrupoMagistérioserãoefetuadas
de acordo com as normas de baixadasatravésde regulamentação
específica.
ParágrafoÚnico:Remoçãoé o deslocamentodomembrodoGrupoMagistério
entreescolas,municípios,jurisdiçõeseórgãosdoSistemaMunicipaldeEnsino.

Art. 390 - O membrodo Magistério, obrigatoriamenteserá lotado em unidade
escolar,observadoos quadrodelotação.
ParágrafoÚnico—Omembrodomagistériolegalmenteafastado,conservasua
lotaçãonoórgãodeorigem.

Art. 400- Omembrodomagistérioseráremovidoporumadasseguintesformas•
I - a pedido;
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do ensino,a serestabelecidoem regulamento;
III - por

Art. 410- Paraefeitosderemoção,a SecretariaMunicipal deEducaçãodivulgará,
atravésde Portaria expedidaFIO Prefeito Municipal

CAPITULO 111
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 420 - A Secretaria Municipal de Educação, visando a melhor qualidade de
ensino e obedecendo a legislação em vigor, IN)ssibilitará a frequência do membro
do GrulX) Magistério a curso de formação, aperfeiçoamento, especialização,
treinamento e outras atividades de atualização profissional, de acordo com os
programasprioritários.

Art. 430- A concessão de licença para estudo ao membro do magistério obedecerá
no que coutM a lei estatutária.

Art. 440 - O membro do magistério autorizado a freqüentar cursos diretamente
vinculados a área de atividades durante o ano escolar, será facultado, computar,
comoatividadespróprias do seucargo,até um terço de cargahorária, quandoesta
coincidir necessariamente com o horário de curso.
Parágrafoúnico—As vantagensdequetrataesteartigodeixarádeserconcedida
quando serecuFração de curso

TÍTULO V
DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

Art. 450- Os membros do magistério associar-separa fins de estudo,
defesa e ccx)rdenaçãode seusinteresses.
ParágrafoÚnico- O membrodogrupomagistério,nãopoderáserdespedidosalvo
por falta gravee devidamenteapuradaem inquéritoadministrativo,a partir do
momentode suacandidaturaaté 02 (dois) anosalñs o término do mandato,nem
transferidoparalugaroumisterquedificulte ou torneimpossívelo desempenhode
suas funções.

TÍTULO VI
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DA CARGA HORÁRIA

Art. 460- O professor ficará sujeito auma dasseguintescargashorárias•
I - a mínima 22 (vinte e duas)horas-aulassemanais;
II - a integral,correspondentea 44 (quarentae quatro)horas-aulassemanais.

TITULO VII
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO 1
DOS VENCIMENTOS

Art. 470- Vencimento-base: é a retribuição pecuniária ao professor, pelo exercício
decargocorresIK)ndente a classeaoníveldehabilitação, do graude
ensinoemqueexerçafunções,consideradasacargahorána.

Art. 480- PisoSalarial: é o fixadoparaa classeA, Nivel I, correspondentea 22
(vinteeduas)horas-aulassemanaisdetrabalhodoprofessor.
Art. 49 0 valordovencimentodecadaclassee decadaníveldehabilitaçãode
professor, é representada PisoSalariala queserefereo artigoanterior,
aplicados os seguintesenaformaindicada.
a) emrelaçãoasclasws:

Classe A, coeficiente 1
Classe B, coeficiente 1.05
ClasseC, coeficiente 1.10
ClasseD, ccwficiente 1.15
Classe E, I .20
ClasseF, cxxficiente I .25
Classe G, coeficiente I .30
Classe H, coeficiente 1.35

b) emrelaçãoaosníveisdehabilitação:
Nível I, coeficiente 1.00
Nível II, 1.25
Nível III, 1.34

Art. 500- Ressalvadas aspermissõescontidasnesteEstatutoeoutrasprevistasem
lei,afaltaaoservidor acarretará descontos emvencimentomensaldo
membrodo grup magistério.
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Art. 510 - Para fins de desconto proporcional, referida no artigo anterior será
considerada a unidade de hora-aula, atribuindo-se o valor da divisão de
vencimentos mensais IRIO número de aulas.

CAPÍTULO 11
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

Art. 520—Os incentivos financeiros são adicionais temporários, estabelecidos em
razãodo cargo membrodoGrupoMagistériona condiçãoespecificapr este
Estatuto.

Art. 530—Os incentivos financeiros serão calculados sobre o vencimento base,
conforme o IMcentual determinado a seguir
I —IXIaefetivaregênciadeclassedeEducaçãoEsFcial e lae2asériedoEnsino
Fundamental,o professorlxrceberá e cincopor cento)dosseus
vencimentos.
II — efetivaregênciadeclassedaEducaçãoInfantilde3aà80sériedoEnsino
Fundamental, o professorperceberá200/0(vintepor cento)doisseusvencimentos.
III —pelaefetivaregênciadeclassenoensinonoturnoapartirdas18(dezoito)
horas,o professor 15%dosseusvencimentos.

CAPÍTULO 111
DA GRATIFICAÇÃO ADICIONAL PORTEMPODESERVIÇO

Art. 540- A GratificaçãoAdicionalpr TempodeServiço,serácalculadasobreo
valor da referênciaem que se encontraclassificadoo membrodo Magistério,
correspondente a 5%(cincopor cento)por quinquênioatéo limitede40%
(quarentapor cento).

Art. 550- A GratificaçãoAdicional TempodeServiçoéavantagemcalculada
ovalordereferênciadocargoefetivoaquefazjus omembrodoMagistério,

porquinquêniode efetivoexercícionoMunicípio.
Parágrafo Único- AGratificaçãodeveráserrequerida funcionárioapartirdo
diaimediatoàqueleemqueomesmocompletaroquinquênio.

Art. 560 - Quandoocorreraproveitamentoou reversão,serãoconsideradosos
quinquênios anteriores atingidos, comoafraçãodequinquêniointerrompidos,
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retornando-se a contagem de tempo de serviço, para efeito de gratificação adicional
por de serviço, a partir do novo exercício.

Art. 570 - O Tempo de Serviço será apurados em dias de efetivo exercício
considerando-se o quinquênio como sendo 1.825 (um mil oitocentos e vinte e
cinco) dias.

CAPíTULO IV
DOS DIREITOS

Art. 580- São direitos do membro do Grupo Magistério:
I - receberremuneraçãodeacordocomo nível dehabilitaçãoo tempodeserviço
nesteEstatuto,independenteda sériee do graudeensinoqueatue;
II - escolhere aplicarlivrementeosmétodos,osprofessoresastécnicasdidáticas
e as formas de avaliação de aprendizagem,observadaas diretrizes do sistema
municipal de ensino.
III - dispornoambientedetrabalho,deinstalaçãodematerialdidáticosuficiente
e adequadoparaexercercomeficiência suasfunções;
IV - procederdepr(Ressodeplanejamentodeatividadesrelacionadascom
educação;
V - Terasseguradaaoportunidadedefreqiiência,cursodeformação,alualização,
treinamentoe especializaçãoprofissional;
VI - receber,atravésdosserviçosespecializadosdaeducação,assistênciaao
exercício profissional;
VII - receberauxilioparaapublicaçãodetrabalhosdidáticosoutécnicos
científicos,quandosolicitadose/ouautorizadopelaSecretariaMunicipalde
Educação;
VIII - serdesignadoparaasfunçõesdeDiretoreDiretor-Adjunto,
IX - usufruir asdemaisvantagensprevistasem lei;
X - licençaparatratodeinteresseparticularatédoisanos,semônusparao
empregador;

- licençaparacasamentooulutode08(oito)diasparacadacaso;XI

- licença gestante;XII
- licença paternidade;XIII
- licençapar d mpenhodemandatoclassista,nocasodeeleitopresidente;xlv
- licençapara daprópriasaúdecudapessoadafitilliiia;XV

XVI - licençaparadesempenhodemandatoeletivo;
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CAPÍTULO V
DAS FÉRIAS

Art. 590- O membrodomagistériogozará45 (quarentae cinco) diasde fériaspor
ano, assimdistribuídos:
I - 30 (trinta) diasno término do períodoletivo;
II - 15(quinze) dias entre etapasletivas.
Parágrafo único —Se, entre os letivos regulares,houver recessona
unidade escolar, o membro do magistério, poderá incorporar, além das férias
regulamentares, orecessoreferido,desdequenãofiqueprejudicadoocumprimento
da legislação de ensino.

Art. 600- Gozarãodefériasde30(trinta)dias,osmembrosdomagistérioque:
I - nãoestiveremem efetivo exercício em unidade escolar;
II - seaposentados,ocuparemcargosemcomissão;

- foremreadaptados,emconseqüênciade laudosmédicosemfunçãoextra-111
escolares.

CAPÍTULO VI
DOS AFASTAMENTOS

Art. 610- OsmembrosdoGrupoMagistériopoderãoseafastaremdocargo, para
os seguintesfins:
I - provercargocm comissão;

- exerceratividadesinerentesou correlatasàsdosmagistérioem cargosou11
funções previstas nasunidadesenosórgãosdaSecretariaMunicipaldeeducação,e
noConselho Municipaldeeducação,deacordocomquantitativoaserestabelecido,
por atodo PcKlerExecutivo;
III - exercer, portempodeterminado,atividadesemórgãosouentidadesda
União, ouemOutrasSecretarias Municipal,emAutarquiase emOutroPoder
Municipal, desdequecomprejuízodos vencimentose demaisvantagens
especificas doGr• Magistério;

- exercer, juntoa entidadeconveniadacoma SecretariaMunicipalde
Educação, atividadesinerentesaoMagistério;
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- para, sem prejuízo do ensino, Ter exercício em outros estabelecimentos,
quando isto lhe rMtnitir curso regular de formação de professor pelo periodo de
duraçãodo curso,mediantecomprovaçãodematrículae respectivafrequência.
ParágrafoÚnico—OsafastamentosprevistonosincisosII e V somenteocorrerão
semprejuízo de vencimentos e demaisvantagensdo cargo

VI - O membrodo Magistério poderáafastarde seucargopr um periodo de 02
(dois)anos,paratratardeassuntosparticulares,semônusparao orgãodeorigem.

TÍTULO VIII
DOSDEVERESEPROIBIÇÕES

Art. 620- O membro do grupoMagistério tem o dever constantede considerara
relevância social de suasatividades mantendo conduta moral e funcional adequada
àdignidadeprofissionalem razãodequedeverão:

- conhecere respeitarasleis,osestatutos,osregulamentos,osregimentoseas
demais normas vigentes;

- preservarosprincípios,ideaisefinalidadedaeducaçãobrasileira;11

- esforçar-se emprol 'formaçãodoaluno,utilizandoprocessocientíficoda111
educação e sugerindomedidastendentesao aperfeiçoamentodos serviços
educacionais;
IV - desincumbirdasatividades,funçõeseencargosprópriosdomagistério;
V -participardasatividadesdomagistérioquelheforemcometidasporforçade
suas funções;
VI - freqüentar cursosplanejadospeloSistemaN'lunicipaldeEnsinodestinadosa
suahabilitação,atualizaçãoelou aperfeiçoamento;
VII - comparecer aolocaldetrabalhocomassiduidadeepntualidadeexecutando
as tarefas com eficiência, zelo e presteza;
VIII - apresentar-se aoserviço,decenteediscretamentetrajado;
IX - manteroespíritodecooperaçãoesolidariedadecomacomunidade;

- cumprirasordenssuperiores,representandocontraasmesmasquandox

ilegais;
XI - acataroricn' :õesdossuperiorese tratarcomurbanidadeoscolegase os
usuários dos ser, ducacionais;
XII - comunicaràautoridadeimediataasirregularidadesquetiverconhecimento
na suaáreadeatuaçãoou asautoridadessuperiores,no casodaquelaquenão
considerar a comunicação;


